
PORTARIA Nº 181/2020

Autoriza servidor a  permanecer em
isolamento social devido a Pandemia
do COVID-19.

Matione Sonego, Prefeito Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio

Grande do Sul, autoriza a servidora F r a n c i n i  C .  K i l i a n , a  permanecer  em

isolamento  social  devido  a  Pandemia  do  COVID-19  (Coronavírus),  conforme  Atestado

Médico apresentado nos termos do Art. 43 do Decreto 2.251 de 23 de março de 2020, com

efeitos a contar de 23 de março de 2020 e enquanto perdurar o estado de calamidade.

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São João do Polêsine/RS, aos

nove dias do mês de abril de dois mil e vinte.
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